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, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de uma ambulância, da espécie Van, a ser utilizado exclusivamente no transporte de pacientes portadores de doença crônica renal, do município de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

O município de Santo Anastácio está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), que caracteriza um município com baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

O município possui inúmeros casos de pacientes que fazem hemodiálise em Presidente Prudente e o transporte dos mesmos está sendo feito de forma inadequada, em decorrência da falta de um veículo municipal adequado a esta necessidade.

Como é de conhecimento de todos que passam por esse tratamento, uma sessão de hemodiálise dura em torno de quatro horas e são realizadas cerca de  três vezes por semana. Cotidianamente, os pacientes são transportados em ambulâncias comuns, muitas vezes apertadas, causando-lhes muito desconforto e,  considerando os efeitos colaterais da hemodiálise, muitas pessoas, durante o transporte de volta a Santo Anastácio, passam mal, com vômitos, taquicardia, queda de pressão arterial e vertigens.

A relevância e o interesse público de que esta Indicação se reveste junto à comunidade de Santo Anastácio faz com que aguardemos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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